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ATO ADMINISTRATIVO - REVOGAÇÃO 

- A revogabüidade do ato administrativo encontra obstá
culo na situação jurídica consolidada. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrante: Eugênio Ferrari 
Mandado de segurança n.o 77.515 - Relator: Sr. Desembargador 

A. F. FERRAZ DE SAMPAIO 

ACÓRDÃO 

Vistoo, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 
77.515, da comarca de São Paulo, em 
que é impetrante Eugênio Ferrari e 
impetrado o Sr. Secretário dos Negó
cios da Educação: Acordam, em Ter
ceira Câmara Civil do Tribunal c:kl Jus
tiça do Estado, por votação unamme, 
conceder a segurança, pagas as custas 
na forma da lei. 

O impetrante, que exercia o cargo 
de diretor do Grupo Escolar de Monte
Mor, neste Estado, a conselho da Co
missão de Inquérito, em processo admi
nistrativo que respondeu, foi removido 
para igual cargo do Grupo Escolar 
.. Marcos Gasparian ", de Jundiaí, cujo 
cargo assumiu, mudando-se para essa 
cidade na companhia de sua família. 

Não obstante, por ato de 10 de março 
dêste ano, publicado no Diário Oficial 
do dia 14, foi o impetrante surpreendido 
com a declaração de que a remoção es
tava sem efeito, e considerada como 
feita para o Grupo Escolar .. Alonso 
Ferreira de Camargo", de Conchal. 

Objetiva o impetrante, com a impe
tração, o reconhecimento de direito, que 
reputa líquido e certo, atingido pelo ato 
impugnado, manifestamente ilegal. 

Concede-se a segurança. Dúvida não 
há, efetivamente, sôbre o direito da 
Administração de rever os próprios atos. 
Além dos ensinamentos de Seabra Fa
gundes, citados pelo impetrado, Temís· 
tocles Cavalcânti, por sua vez, refe
re-se, também, ao poder q~ tem a 
Administração para, "depois· de profe
rida a decisão, ou após a prática do 

ato, verificar a necessidade de alterar 
o que fôra feito ou revogando ou modifi
cando ou revendo o ato administrativo. 
E as razões, observa, .. podem decorrer 
não sOmente de motivos que teriam vi
ciado o ato ao ser o mesmo praticado 
como também de conveniência ou inte
rêsse público" (Curso de Direito Admi
nistrativo, pág. 63, n.o 26). Em casos 
tais, diz êle, o ato administrativo é 
sempre revogável, sendo a revogabili
dade um de seus característicos. O Tri
bunal de Justiça de Goiânia, em magnt
fico estudo, inserto in Revista dos Tri
bunais, voI. 200/696, expôs a matéria 
com muita clareza, fundando-se nos en
sinamentos de autores tanto nacionais 
como estrangeiros. Portanto, a regra 
é a revogabilidade do ato administra
tivo pelo Poder Público donde provém; 
mas, com ser o ato r~vogável, nem sem
pre é suscetível de revogação: se atin
ge situação juríd:ca já consolidada, ou 
direito adquirido, subjetivo, daquele a 
quem beneficia. 

Segundo jurisprud€llcia já firmada, 
com apoio na lição dos tratadistas, dois 
aspectos são considerados na revoga
bilidade dos atos administn·,tivos: a 
revogação pura e simples e o anula
mento. No primeiro caso, a revogação 
é ditada, discricionàriamente, de con
formidade com o critério ou prudente 
arbítrio da Administração; no segundo 
caso, o ato administrativo inquinado de 
vícios atinge a sua legalidade ou legi
timidade. Neste último caso, não há 
cogitar em possível violação de direito 
adquirido, nem de situação jurídica já 
consolidada, porquanto, como pondera 
Merke, .. entre o cumprimento do ato 
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viciado e o da lei, não pode a Admi
nistração hesitar". 

Ist~ pôsto, na espécie, o ato admi
nistrativo atingiu, evidentemente, uma 
situação jurídica já consolidada do im
petrante, que passou para o seu patri
mônio como direito adquirido. Remo
vido, mediante processo administrativo, 
para o Grugo Escolar "Marcos Gaspa
rian", de Jundiaí, por ato do Sr. Se
cretário de Educação, publicado no Diá
rio Oficial, de 29 de janeiro de 1956, 
tOIJl()U posse do cargo, no qual perma
neceu desde 1 de fevereiro até 14 de 
março, quando, então, por novo ato do 
impetrado, publicado no Diário Oficial 
dêsse último mês, foi nomeado para 
o cargo de diretor do Grupo Escolar 
•. Alonso Ferreira de Camargo", em Con
cha!. 

Ora, tendo o impetrante tomado pos
se do cargo para o qual fôra primiti
vamente removido, e encontrando-se há 
mais de um mês no exercício das suas 
funções, é óbvio ter-se consolidado sua 
situação, sem a possibilidade de nova 
remoção, por efeito de um mesmo ato 
revogatório. ~m a medida, como disse 
o impetrante, veio êle a sofrer duas 
punições decorrentes de um único pro
cesso administrativo. 

Em suma: o ato incriminado feriu 
direito subjetivo do impetrante, mor
mente porque o anterior não padece de 
qualquer eiva que desse causa ao anu
lamento. 

São Paulo, 6 de setembro de 1956. 
- Leme da Silva, Presidente. - R. F. 
Ferraz de Sampaio, Relator. - Canti
diano de Almeida. - Prado Fraga. 
Rafael de Barros MQ1lteiro. 

DESAPROPRIAÇÃO - JUROS DA MORA - IMISSÃO DE POSSE 

- Os juros da mora são devidos sOmente a partir da 
imissão da posse. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. versus Maria Cândida 
de Castro Leite 

Recurso extraordinário n.o 19.809 - Relator: Sr. Ministro 
OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
19.809, embargante Maria Cândida de 
Castro Leite, embargada Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
Segunda Turma, integrando neste o re
latório retro e na conformidade das no
tas taquigráficas precedentes, rejeitar 
os embargos. 

Custas na forma da lei. 
Rio, 16 de junho de 1953. - Orosimbo 

N011ato, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. ,7I'1ini.~tro Orosimbo N011ato -
O caso dos autos foi exposto nestes tê r-

mos à egrégia Sétima Turma, pelo emi
nente Sr. Ministro Nelson Hungria: 

"Com fundamento na letra d do art. 
101, III, da Constituição, é interposto 
pela Cia. de Carris, Luz e Fôrça do 
Rio de Janeiro o presente recurso ex
traordinário contra acórdão do Tribu
nal de Justiça do Estado do Rio, em 
processo de desapropriação que, auto
rizado pelo Decreto n.o 22.932, de 
14-4-1947, moveu à recorrida. 

Decidiu êsse acórdão, ao que alega 
a recorrente, em desacôrdo com julga
dos de outros Tribunais, inclusive êste 
Supremo Tribunal, que a recorrente es
tava obrigada a pagamento total da 
indenização e a partir da citação para 
a ação, e não da imissão de posse no 
imóvel desapropriado. 




